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RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. 

ERRO DE FATO. 

Erro de fato no preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um 

impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar 

uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o 

erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação 

estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo 

processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento 

ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei. 

Reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em 

saldo negativo, mas sem deferir o pedido de repetição do indébito ou 

homologar a compensação, por ausência de análise da sua liquidez e certeza 

pela unidade de origem, com o conseqüente retorno dos autos à jurisdição da 

contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do 

crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer 

parcialmente do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento parcial tão somente para 

reconhecer o erro de fato na formulação do pedido de repetição de indébito, afastando o óbice à 

revisão de ofício do Per/DComp, devendo os autos serem restituídos à Unidade de Origem para 

análise da liquidez e certeza do crédito, verificando sua existência, suficiência e disponibilidade, 

nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014. O julgamento deste processo seguiu a 

sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 

10730.902009/2009-11, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente e Relator  

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Cláudio de Andrade 

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo 

Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga, 

Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto De Souza Gonçalves (Presidente). 
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 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente e Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto De Souza Gonçalves (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto o relatado  no Acórdão nº  1401-003.898, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. Acórdão, que, por unanimidade de votos,  acolheu em parte as razões da manifestação de inconformidade.
Versa o presente processo sobre manifestação de inconformidade interposta contra Despacho Decisório (Eletrônico) de fls., que não homologou compensação, em razão de DARF discriminado no PER/DCOMP ter sido utilizado integralmente para quitação de débitos do contribuinte (estimativa IRPJ).
Devidamente cientificada a interessada, apresentou manifestação de inconformidade, alegando que, em conformidade com a DIPJ apresentada, no cálculo do Imposto de Renda mensal por Estimativa e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Mensal por Estimativa, a forma de determinação da Base de Cálculo foi com base em levantamento de Balanço ou Balancete de Suspensão ou Redução e não com base na Receita Bruta.
Apreciados os argumentos da Manifestação de Inconformidade, eles foram acolhidos em parte para homologar parcialmente o PER/DCOMP; no limite do crédito reconhecido que deverá ser vinculado ao presente processo, prosseguindo-se na cobrança do débito ora remanescente.
Na decisão ora combatida, a improcedência parcial se deu, pois a DRJ não conheceu do pedido do contribuinte por considerar-se incompetente para decidir sobre a retificação de PER/DComp, uma vez que o contencioso tem o escopo determinado pela Manifestação de Inconformidade do contribuinte em face do Despacho Decisório, que versou exclusivamente sobre crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, decorrente de erro de fato no preenchimento da declaração em razão o valor do débito apurado ter sido apontado em valor pouco superior ao correto, erro que não foi possível ser retificado em razão do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
Isto porque, considerou a DRJ que estaria invadindo a competência da Delegacia da Receita Federal do Brasil, a quem compete os atos primários, tais como lançamentos de ofício (autos de infração e notificações de lançamento) e despachos decisórios acerca de pedidos de repetição de indébito.
Inconformada, apresentou Recurso Voluntário onde alega estar demonstrado o direito líquido e certo necessário para a homologação da compensação e requer que seja acolhida e processada a DCTF retificadora apresentada em papel, para que seu direito creditório seja integralmente reconhecido e efetuada a homologação da PER/DCOMP eletrônica.
 É o breve relatório.
 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Relator.
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1401-003.898, de 11 de novembro de 2019,  paradigma desta decisão.
O Recurso de Voluntário preenche os requisitos de admissibilidade, por isto dele conheço.
Considerando os motivos pelos quais o acórdão DRJ confirmou o Despacho Decisório que não homologou as compensações pleiteadas, a Recorrente apresentou Recurso demonstrando as razões da ocorrência do erro de fato no momento da confecção da DCTF, onde por equívoco foi informado o débito apurado em valor maior ao efetivamente ocorrido, o que implicou num reconhecimento a menor do crédito pretendido na DCOMP em discussão.
Contudo, em recurso voluntário, além de demonstrar a origem do crédito, apontou também como teria se dado a origem do recolhimento a maior, a suportar a compensação, de modo a amparar a razão de seu direito, demonstrando através de elementos de contabilidade, que demonstram que ele apurou o valor da diferença que decorreu no valor escriturado e declarado a menor com base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Redução e não sobre a Receita Bruta mensal.
Quanto à possibilidade do reconhecimento da ocorrência de erro de fato e a possibilidade de sua revisão de ofício, destaco as considerações feitas pelo Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, no acórdão 1401003.158, de sua relatoria, proferido em 21 de fevereiro de 2019.
No caso da decisão a quo, não se conheceu da Manifestação de Impugnação. 
Ao não tomar conhecimento, a DRJ evitou que a matéria fosse submetida ao contencioso, o que poderia redundar no afastamento da competência da DRF para realizar a revisão de ofício.
Neste diapasão, havendo a comprovação do erro de fato na demonstração do crédito, a autoridade administrativa da DRF poderia, de ofício, considerar o crédito decorrente de saldo negativo e passar à análise de liquidez e certeza.
No precedente da 1ª TO da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF supra, dá-se um passo a mais ao conhecer parcialmente o primeiro pedido do contribuinte tão somente para "afastar o óbice de retificação da Per/DComp apresentada". Reconhece-se, assim, o erro de fato que autoriza a autoridade administrativa a realizar a revisão de ofício, nos termos do Parecer COSIT já citado.
É relevante ressaltar que a presente decisão não conhece do primeiro pedido do contribuinte, na parte que versa sobre a retificação de ofício do PER/DComp. Os órgãos julgadores, como asseverado alhures, são incompetentes para realizar o ato administrativo inaugural de revisão de ofício do PER/DComp do contribuinte com vistas à análise de crédito diverso, qual seja, saldo negativo de CSLL.
Não se conhece, ademais, do segundo pedido, que trata do deferimento do crédito pleiteado e da homologação da compensação declarada.
Desta forma, não se afasta a competência da autoridade da DRF de verificar a ocorrência da hipótese de revisão de ofício, de realizar o exame inaugural da liquidez e certeza do crédito pleiteado e, se for o caso, de homologar a compensação com débitos vencidos ou vincendos, conforme Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
Feitas estas considerações, seguindo na mesma linha de entendimento acima transcrita, voto por conhecer parcialmente do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento ao recurso tão somente para reconhecer o erro de fato na formulação do pedido de repetição de indébito, nos termos da fundamentação acima, e afastar o óbice de revisão de ofício do Per/DComp apresentado.
Restitua-se os autos para análise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
É como voto.
Conclusão
  Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer parcialmente do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento parcial tão somente para reconhecer o erro de fato na formulação do pedido de repetição de indébito, afastando o óbice à revisão de ofício do Per/DComp, devendo os autos serem restituídos à Unidade de Origem para análise da liquidez e certeza do crédito, verificando sua existência, suficiência e disponibilidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014..

                (documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto o relatado  no Acórdão nº  

1401-003.898, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. Acórdão, que, por 

unanimidade de votos,  acolheu em parte as razões da manifestação de inconformidade. 

Versa o presente processo sobre manifestação de inconformidade interposta contra 

Despacho Decisório (Eletrônico) de fls., que não homologou compensação, em razão de DARF 

discriminado no PER/DCOMP ter sido utilizado integralmente para quitação de débitos do 

contribuinte (estimativa IRPJ). 

Devidamente cientificada a interessada, apresentou manifestação de 

inconformidade, alegando que, em conformidade com a DIPJ apresentada, no cálculo do Imposto 

de Renda mensal por Estimativa e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Mensal por 

Estimativa, a forma de determinação da Base de Cálculo foi com base em levantamento de 

Balanço ou Balancete de Suspensão ou Redução e não com base na Receita Bruta. 

Apreciados os argumentos da Manifestação de Inconformidade, eles foram 

acolhidos em parte para homologar parcialmente o PER/DCOMP; no limite do crédito 

reconhecido que deverá ser vinculado ao presente processo, prosseguindo-se na cobrança do 

débito ora remanescente. 

Na decisão ora combatida, a improcedência parcial se deu, pois a DRJ não 

conheceu do pedido do contribuinte por considerar-se incompetente para decidir sobre a 

retificação de PER/DComp, uma vez que o contencioso tem o escopo determinado pela 

Manifestação de Inconformidade do contribuinte em face do Despacho Decisório, que versou 

exclusivamente sobre crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, decorrente de erro 

de fato no preenchimento da declaração em razão o valor do débito apurado ter sido apontado em 

valor pouco superior ao correto, erro que não foi possível ser retificado em razão do Parecer 

Normativo Cosit nº 8, de 2014. 

Isto porque, considerou a DRJ que estaria invadindo a competência da Delegacia 

da Receita Federal do Brasil, a quem compete os atos primários, tais como lançamentos de ofício 

(autos de infração e notificações de lançamento) e despachos decisórios acerca de pedidos de 

repetição de indébito. 

Inconformada, apresentou Recurso Voluntário onde alega estar demonstrado o 

direito líquido e certo necessário para a homologação da compensação e requer que seja acolhida 

e processada a DCTF retificadora apresentada em papel, para que seu direito creditório seja 

integralmente reconhecido e efetuada a homologação da PER/DCOMP eletrônica. 

 É o breve relatório. 
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Voto            

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Relator. 

Das razões recursais 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  

voto consignado no Acórdão nº 1401-003.898, de 11 de novembro de 2019,  paradigma desta 

decisão. 

O Recurso de Voluntário preenche os requisitos de admissibilidade, por 

isto dele conheço. 

Considerando os motivos pelos quais o acórdão DRJ confirmou o 

Despacho Decisório que não homologou as compensações pleiteadas, a 

Recorrente apresentou Recurso demonstrando as razões da ocorrência do 

erro de fato no momento da confecção da DCTF, onde por equívoco foi 

informado o débito apurado em valor maior ao efetivamente ocorrido, o 

que implicou num reconhecimento a menor do crédito pretendido na 

DCOMP em discussão. 

Contudo, em recurso voluntário, além de demonstrar a origem do crédito, 

apontou também como teria se dado a origem do recolhimento a maior, a 

suportar a compensação, de modo a amparar a razão de seu direito, 

demonstrando através de elementos de contabilidade, que demonstram 

que ele apurou o valor da diferença que decorreu no valor escriturado e 

declarado a menor com base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou 

Redução e não sobre a Receita Bruta mensal. 

Quanto à possibilidade do reconhecimento da ocorrência de erro de fato e 

a possibilidade de sua revisão de ofício, destaco as considerações feitas 

pelo Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, no acórdão 

1401003.158, de sua relatoria, proferido em 21 de fevereiro de 2019. 

No caso da decisão a quo, não se conheceu da Manifestação de 

Impugnação.  

Ao não tomar conhecimento, a DRJ evitou que a matéria fosse submetida 

ao contencioso, o que poderia redundar no afastamento da competência 

da DRF para realizar a revisão de ofício. 

Neste diapasão, havendo a comprovação do erro de fato na demonstração 

do crédito, a autoridade administrativa da DRF poderia, de ofício, 

considerar o crédito decorrente de saldo negativo e passar à análise de 

liquidez e certeza. 

No precedente da 1ª TO da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF supra, dá-se 

um passo a mais ao conhecer parcialmente o primeiro pedido do 

contribuinte tão somente para "afastar o óbice de retificação da 

Per/DComp apresentada". Reconhece-se, assim, o erro de fato que 

autoriza a autoridade administrativa a realizar a revisão de ofício, nos 

termos do Parecer COSIT já citado. 
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É relevante ressaltar que a presente decisão não conhece do primeiro 

pedido do contribuinte, na parte que versa sobre a retificação de ofício do 

PER/DComp. Os órgãos julgadores, como asseverado alhures, são 

incompetentes para realizar o ato administrativo inaugural de revisão de 

ofício do PER/DComp do contribuinte com vistas à análise de crédito 

diverso, qual seja, saldo negativo de CSLL. 

Não se conhece, ademais, do segundo pedido, que trata do deferimento 

do crédito pleiteado e da homologação da compensação declarada. 

Desta forma, não se afasta a competência da autoridade da DRF de 

verificar a ocorrência da hipótese de revisão de ofício, de realizar o 

exame inaugural da liquidez e certeza do crédito pleiteado e, se for o 

caso, de homologar a compensação com débitos vencidos ou vincendos, 

conforme Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014. 

Feitas estas considerações, seguindo na mesma linha de entendimento 

acima transcrita, voto por conhecer parcialmente do pedido do 

contribuinte e, nessa parte, dar provimento ao recurso tão somente para 

reconhecer o erro de fato na formulação do pedido de repetição de 

indébito, nos termos da fundamentação acima, e afastar o óbice de 

revisão de ofício do Per/DComp apresentado. 

Restitua-se os autos para análise da sua liquidez e certeza pela unidade de 

origem, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do 

crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014. 

É como voto. 

Conclusão 

   Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer parcialmente 

do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento parcial tão somente para reconhecer o 

erro de fato na formulação do pedido de repetição de indébito, afastando o óbice à revisão de 

ofício do Per/DComp, devendo os autos serem restituídos à Unidade de Origem para análise da 

liquidez e certeza do crédito, verificando sua existência, suficiência e disponibilidade, nos termos 

do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.. 

 

                (documento assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves 
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